
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n° 17.162/2013

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando, que é dever do administrador público, 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput”, da Constituição 
Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Procedimento de Apuração 
Preliminar tendo em vista que na data de 30/11/12 às 17:07h o veiculo DKI 
0057 foi multado na BR-116 KM 141 UF-SP em São José dos Campos/SP por 
transitar com o veículo em acostamentos, consta que o veículo estava sendo 
conduzido pelo servidor JOEL PINTO CABRAL matrícula 4365. Diante do 
exposto, o servidor teria infringido os seguintes dispositivos do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Lorena;

' “ Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda 
ação ou omissão capazes de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a 
disciplina c a hierarquia, prejudicar a eficiência do 
serviço ou causar dano à administração pública, 
especialmente:
(...)
XIX -  exercer ineficientemente suas funções.
(...)
Artigo 201 -  O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.
(...)
Artigo 202 -  A responsabilidade civil, decorre de ato 
omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que 
resulte prejuízo à Fazenda Municipal ou a terceiros.

§ 1°0 servidor será obrigado a repor, de uma só 
vez, corrigida monetariamente a importância do 

■ prejuízo causado à Fazenda Municipal em virtude 
de alcance, desfalque ou omissão em efetuar 
recolhimento ou entrada nos prazos legais.”




